
4.4.3. No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, deverá ser entregue documento que comprove o motivo da demissão, dispensa ou exoneração
para verificação de eventuais impedimentos do exercício de cargo público.

4.4.4. Ao candidato servidor municipal, que, estiver incurso em procedimento administrativo, aplicar-se-á o procedimento previsto na Orientação Normativa nº 01/
1991 de SMA.

4.4.5. O candidato contratado deverá obrigatoriamente preencher a Declaração nos termos do parágrafo 1º, 2º e 3º, inciso I do artigo 3º do Decreto Municipal 53.177/
2012.

4.4.6. O candidato contratado deverá atender aos requisitos da Lei Municipal nº 17.910/2023, combinado com a Resolução nº 01/23 - COMAP, de 13/02/2023.

4.4.7. O contratado deverá obrigatoriamente preencher a Declaração de Bens e Valores nos termos do Decreto Municipal nº 57.776/2019, combinado com o Decreto
Municipal nº 59.432/2020.

4.5. Em até 3 (três) dias úteis após a publicação dos resultados da perícia médica, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar a documentação elencada no item
4.3., sob pena de desclassificação, conforme item 14.15 do Edital do Concurso Público.

4.5.1. A entrega dos documentos deverá ocorrer, pessoalmente, na AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
localizada no endereço: Viaduto do Chá, 15- Centro/SP - 12º andar - Gerência Administrativa - Núcleo de Gestão de Pessoal, das 09h00 às 14h00.

4.6. Conforme item 14.3 do Edital de Abertura, os candidatos serão avaliados por clínica especializada.

4.6.1. A avaliação médica será agendada pelo Núcleo de Gestão de Pessoal no momento do comparecimento do candidato, conforme item 4.1.

4.7. A contratação será efetivada após a publicação no D.O.C. dos resultados da avaliação médica a ser realizada, conforme atestado de saúde ocupacional elaborado
pelo profissional competente.

4.8. O Núcleo de Gestão de Pessoal da SP- REGULA, no momento do recebimento dos documentos para contratação, procederá à coleta da impressão digital na FIC
- Ficha de Identificação Digital para posterior envio à Fundação VUNESP e confirmação da autenticação digital.

4.9. No período de 15 (quinze) a que se refere o item 14.2. do edital do concurso público, o candidato poderá optar por figurar no final da respectiva lista de
classificação, conforme art. 18, caput, da Lei Municipal nº 17.675/2021.

4.9.1. Para a opção de que trata o presente item, o candidato deverá apresentar a declaração assinada digitalmente ou fisicamente, desde que com firma reconhecida
em cartório, solicitando o exercício da faculdade estabelecida no presente item.

4.9.2. O candidato que já tiver usufruído da prerrogativa deste item anteriormente, tendo a sido chamados todos os candidatos da respectiva lista, não poderá,
novamente, solicitar figurar no final de lista.

4.10. Esta convocação será, adicionalmente à publicação no D.O.C, enviada para o endereço eletrônico (e-mail) informado pelo candidato na ficha de inscrição, sendo
considerado desistente o candidato que não comparecer ao local indicado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da publicação da contratação no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

Companhia de Engenharia de Tráfego

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Edital de Concurso Público   |   Documento: 153523385

RESULTADO DA MANIFESTAÇÃO ESCRITA PARA REANÁLISE DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO, NEGRA
OU AFRODESCENDENTE E DECISÃO FINAL DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE A AUTODECLARAÇÃO E
AS CARACTERÍSTICAS FENOTÍPICAS

A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da manifestação escrita para reanálise
da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros, negras e afrodescendentes e a decisão final do procedimento de análise da correspondência entre a
autodeclaração e as características fenotípicas, decorrente do atendimento à decisão judicial final do processo nº 1083411-56.2023.8.26.0053, referente ao Concurso
Público objetivando a contratação de Agente de Trânsito e Gestor de Trânsito - Edital 001/2023, realizada pela Comissão de Acompanhamento da Política Pública
de Cotas - CAPPC, da Coordenação de Promoção da Igualdade Racial, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, conforme critérios
estabelecidos no Decreto Municipal nº 57.557/2016.

1. DO RESULTADO DA MANIFESTAÇÃO ESCRITA PARA REANÁLISE DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO,
NEGRA OU AFRODESCENDENTE

1.1.1. CARGO: 01 - AGENTE DE TRÂNSITO

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO

020922 JOANA GONCALVES DE SOUSA NÃO DESTINATÁRIA

2. DA DECISÃO FINAL DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE A AUTODECLARAÇÃO E AS CARACTERÍSTICAS
FENOTÍPICAS

2.1.1. CARGO: 01 - AGENTE DE TRÂNSITO
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO

020922 JOANA GONCALVES DE SOUSA NÃO DESTINATÁRIA

São Paulo, 25 de março de 2026

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

Editais
Gabinete do Prefeito

COORDENADORIA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Edital   |   Documento: 153506974

A Casa Civil, por meio da Coordenadoria de
Participação Social, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo artigo 18 do Decreto nº 61.928/
2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.023/
2019, que regulamenta o Conselho Participativo
Municipal em cada Subprefeitura,COMUNICA e
torna público:

Conselho Participativo Municipal da
SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO

ÍTEM 01: RENÚNCIA do Conselheiro VINÍCIUS
HENRIQUE DE SOUZA MELO, CPF:
44.XXXXXXX.98, eleito como conselheiro titular
do CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
DO CAMPO LIMPO, mandato - 2025-2026, tendo
passado a exercer a titularidade o suplente
CARLOS ANTONIO HORVAT RG:
88.XXXX.18, eleito e empossado na função de
conselheiro do conselho participativo municipal do
CAMPO LIMPO, mandato - 2025-2026.

Secretaria Municipal de Gestão

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL
E COMUNICAÇÃO

SIMPROC - Editais   |   Documento: 153523042

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE : EDITAL 2026-1-56

SMUL/COORDENADORIA DE APROVACAO
DE EDIFICACOES DE PEQUENO PORTE
ENDERECO: .
2022-0.011.009-6 SERGIO GOMES FERNANDES
RIBEIRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.005.622-0 JAIME GONCALVES LOPES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.007.666-3 BRUNO LOPES DE SOUZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.008.831-9 NATACHA CIARCIA
IVAROSK
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.009.810-1 ISAY WEINFELD
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.010.086-6 JOSE RIBEIRO MANSUR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.010.137-4 GIANFREDO FABRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

2024-0.007.123-0 DANIEL TIBIRICA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.000.867-0 CLAUDIO CAIRES DE
ALMEIDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.001.225-1 LETICIA FABRETTO
FERNANDES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.011.456-9 JULIO CESAR OLIVIERI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SMUL/COORDENADORIA DE APROVACAO
DE EDIFICACOES DE PEQUENO PORTE
ENDERECO: .
2023-0.003.852-4 EDUARDO GUIMARAES
FERNANDES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.004.908-9 SERGIO PACHECO DE
QUEIROZ
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.005.164-8 FERNANDA TSUYAKO
KIMURA GONCALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.009.847-4 ALMIR TOSHIYUKI
KUBAGAWA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.010.432-6 CAROLINE TORRES DANTAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.010.434-2 CAROLINE TORRES DANTAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.011.546-8 GUILHERME SALLUM
NAHAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2025-0.011.549-2 GUILHERME SALLUM
NAHAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2026-0.001.545-7 ISAQUE GONCALVES
SANTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PROGRAMA DE BENEFÍCIOS PARA
SERVIDORES

Despacho   |   Documento: 153102158

INTERESSADO: UNIODONTO PAULISTA
FEDERACAO DAS COOPERATIVAS
ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE SAO
PAULO (CNPJ nº 96.396.395/0001-62).

ASSUNTO: Requerimento de Credenciamento
como Parceira, no âmbito do Programa de Parcerias
para Concessão de Descontos e Benefícios a
Servidores Públicos Municipais poderá ser
estendida a outros beneficiários diversos dos
elencados no art.1º, § 2º, do Decreto nº 58.966, de
2019, vinculados ao servidor municipal, a critério da
pessoa jurídica credenciada e observado o disposto
no Edital de Chamamento Público nº 1/SEGES/
2024.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente
processo, em especial as manifestações de
verificação de Regularidade e Análise da Proposta
do Departamento de Planejamento e Gestão de

Carreiras - DPGC (SEI 153100650), AUTORIZO,
com fulcro no item 6.6 do Edital de Chamamento
Públicoº1/SEGES/2024, o credenciamento da
empresa UNIODONTO PAULISTA
FEDERACAO DAS COOPERATIVAS
ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE SAO
PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 96.396.395/
0001-62, como credenciada ao plano de assistência
odontológica, conforme § 1º do Art. 1º do Decreto
nº 63.103, de 2022.

II - PUBLIQUE-SE. Após, a este CCSAO para ato a
pessoa jurídica como DEFERIDA e convoca-se para
no prazo de até 5 (cinco) dias firmar o Termo de
Adesão ao Programa de Parcerias para Concessão
de Descontos e Benefícios a Servidores Públicos
Municipais.

Secretaria Municipal da
Educação

DIVISÃO DE GESTÃO E CONTRATOS
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Apostilamento   |   Documento: 153456462

1º APOSTILAMENTO DO TERMO DE
CONTRATO Nº 17/SME/CODAE/2026

Processo Administrativo SEI nº 6016.2026/
0017849-0

Chamada Pública nº 06/SME/CODAE/2025

I - DO OBJETO

O presente Apostilamento tem por finalidade
corrigir, por erro material constante no Termo de
Contratação nº 17/SME/CODAE/2026, celebrado
entre a Coordenadoria de Alimentação Escolar -
CODAE/SME e a contratada, Associação Isabelense
de Produtores Rurais - AIPRO inscrita no CNPJ:
12.839.384/0001-10, cujo objeto consiste na
aquisição de 388.568 unidades de Caqui in Natura
(Item B). e 108.916 unidades de Goiaba in Natura
(Item C). A correção refere-se exclusivamente à
denominação da contratada, não implicando
alteração do objeto, dos valores, das condições
contratuais ou das demais cláusulas pactuadas.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A correção ora realizada encontra fundamento na
documentação apresentada pela contratada durante a
Chamada Pública, bem como no disposto no caput
do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, que
autoriza a formalização de apostilamento para
ajustes de natureza meramente formal, sem
modificação do conteúdo contratual.

III - DA CORREÇÃO

Fica registrada a correção da denominação da
contratada constante no Contrato nº 17/SME/
CODAE/2026 e nos demais documentos que
compõem a instrução processual, nos seguintes
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